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Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural-NUDEPHAC 
 

PROJETO 

IX SEMANA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
 
EMENTA 

 
A IX Semana do Patrimônio Cultural visa a colaborar para uma cultura de preservação 

e salvaguarda dos bens culturais materiais e imateriais, por meio da construção de espaços e 
experiências que oportunizem interações, oficinas, debates, visitações, eventos e formações 
que concretizem o ideário da Educação Patrimonial. 

Considerando que a Educação Patrimonial é o meio mais eficiente de preservar o 
Patrimônio Cultural, entende-se que um processo educativo direcionado à comunidade escolar, 
aos membros e servidores do Ministério Público do Estado da Bahia e à sociedade de um 
modo geral fortalece e contribui para o aprendizado patrimonial, proporcionando espaços de 
reflexão sobre o papel dos bens culturais na preservação da memória e dos saberes. Dessa 
forma, espera-se construir uma cultura de sensibilidade histórica, subsídios e recursos teóricos 
para que o Ministério Público, o Poder Público e à sociedade possam efetivamente cumprir 
com a responsabilidade que a Constituição Federal impõe, no sentido de defender, promover e 
preservar o Patrimônio Cultural Brasileiro (arts. 127, caput, 129, III, 216, 
§ 1º e 225) 

JUSTIFICATIVA 
O Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico Artístico Cultural (NUDEPHAC) do 

Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA), criado em 2009 e situado na sede do 
Ministério Público, no bairro Nazaré, nesta Capital, tem como objetivo precípuo promover a 
proteção dos bens e direitos de valor histórico, artístico, estético, turístico, cultural e 
paisagístico do Estado da Bahia, através de ações de articulação entre as Promotorias de Meio 
Ambiente do Interior e da Capital, do apoio técnico - jurídico especializado (mediante a 
elaboração de estudos e perícias), além de promoção e integração do MPBA com instituições e 
a sociedade de forma a estimular a participação destas na proteção e conservação dos bens 
patrimoniais materiais e imateriais. 

A experiência do trabalho com Patrimônio Cultural indica que o desconhecimento da 
importância da salvaguarda dos bens culturais (materiais e imateriais) por cidadãos, Poder 
Público e comunidades envolvidas são as principais razões de danos causados a esses bens. 
Dessa forma, constata-se a necessidade de ações direcionadas à conscientização sobre a 
importância do meio ambiente 
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cultural, voltados para uma apropriação consciente desses bens culturais e possibilitando uma 
experiência sustentável do Patrimônio Cultural, ao qual estamos todos inseridos. Para 
preservar é preciso conhecer. Esse conhecer pode ser fomentado através de processos de 
Educação Patrimonial, educando a comunidade a vivenciar de forma plena seus direitos 
culturais e salvaguardar o patrimônio que lhe constitui historicamente. 

Segundo o IPHAN (1999), Educação Patrimonial é um processo permanente e 
sistematizado de trabalho educacional centrado no Patrimônio Cultural enquanto fonte de 
apreensão do conhecimento. O aprendizado e a construção do saber ocorrem a partir da 
experiência e do contato direto com as evidências e manifestações culturais, em seus múltiplos 
aspectos, sentidos, dimensões e significados. Dessa forma, o objetivo da Educação Patrimonial 
é fomentar um processo ativo de apropriação e valorização da herança cultural, marcado por 
um diálogo com os elementos históricos das formações sociais e culturais. Sendo assim, 
Educação Patrimonial constitui uma forma de construção coletiva, democrática, 
transdisciplinar, formal (e não-formal) do conhecimento a partir do diálogo entre agentes 
educacionais, agentes de cultura e a participação das comunidades detentoras das referências 
culturais, promovendo práticas educativas. 

A Educação Patrimonial, portanto, é um instrumento relevante para garantia do 
exercício dos direitos culturais, conforme Chauí (1992 apud FRATINI, 2009, p. 1): 

“A educação patrimonial pode contribuir de forma muito 
relevante para a democratização da cultura e ao acesso à 
informação, para a incorporação do patrimônio por toda a 
sociedade – não somente por alguns – e, para a aquisição e 
uso de conceitos e habilidades em situações reais, que 
conservem a transmissão de sua cultura a gerações 
posteriores.” 

 

Com efeito, a Semana do Patrimônio constitui uma importante ferramenta de promoção 
da Educação Patrimonial interna e externa, tanto de servidores como de membros do 
Ministério Público, além da sociedade, voltada para a conscientização dos diversos atores 
ministeriais que têm a missão institucional de garantir a defesa do patrimônio cultural 
brasileiro. 

PROPONENTE 

Ministério Público do Estado da Bahia – MPBA, por meio do Núcleo de Defesa Patrimônio 

Histórico, Artístico e Cultural – NUDEPHAC. 

PÚBLICO ALVO 
 
Promotores Regionais Ambientais e Ambientais 

Promotores de Justiça
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Servidores do MPBA 
 
Sociedade Civil Comunidade 

Escolar Comunidade 

Acadêmica 

Órgãos Governamentais ligados à proteção cultural 
 
METODOLOGIA 

 
1. OFICINA PROJETO CULTURAL LEGAL 

Apresentação do Projeto Cultura Legal acompanhado de caso prático de Promotoria de 
Justiça que fez adesão ao Projeto para membros, servidores e assessores competentes ou 
interessados na matéria de Patrimônio Cultural e gestão das políticas culturais. 
 
 

2. EDUCAÇÃO PATRIMONIAL: PATRIMÔNIO CULTURAL NAS ESCOLAS 

A atividade de Educação Patrimonial consistirá na apresentação pelo NUDEPHAC em 

duas Escolas indicadas e selecionadas pelas Secretarias de Educação do Estado da Bahia e 

Secretaria de Educação Municipal de Salvador/BA, em turmas determinadas, os conceitos 

fundamentais do Patrimônio Cultural (material e imaterial). 

Nessa oportunidade, será aberto o Edital do Concurso de Fotografias para os referidos 

alunos, em que eles escolherão algum monumento ou manifestação cultural material e/ou 

imaterial que entendam representar um Patrimônio Cultural, na cidade de Salvador, incluindo 

seus bairros ou proximidades. 

A premiação do concurso será a publicação no Instagram do Ministério Público do 

Estado da Bahia e brindes a serem especificados no respectivo Edital. 

 
 

3. LANÇAMENTO DA REVISTA EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 

O Evento promoverá o lançamento da Revista Educação Patrimonial, concretizada a 

partir de compromisso do Ministério Público Estadual no Termo de Ajustamento de Conduta 

Cultural celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA), o Ministério 

Público Federal (MPF), Instituto do Patrimônio Artístico
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Nacional (IPHAN) e Município de Itaparica no Inquérito Civil IDEA nº 

648.9.20985/2019. 

RESULTADO ESPERADO 
 

O resultado esperado consiste em contribuir para formação continuada de membros e 

servidores do Ministério Público nas discussões acadêmicas, especializadas e técnicas em 

matéria de Patrimônio Cultural, a fim de enriquecer o diálogo e a percepção organizacional 

sobre essa temática tutelada e salvaguardada pelo Parquet. 
 
 
DATA: 17, 18 e 19 de agosto 

MODALIDADE: Presencial e telepresencial 
 
 
PROGRAMAÇÃO 

 
17 de agosto – Quarta-feira 

MANHÃ – 09h às 11h30 

OFICINA – PROJETO CULTURA LEGAL 

Apresentação do Projeto Cultura Legal acompanhado de Caso Prático 

Objetivo: Importância da atuação do Ministério Público na implementação do 
Sistema de Cultura nos Municípios baianos, como uma das ferramentas de 
defesa do Patrimônio Cultural. 

Modalidade: teletransmissão 

PARTICIPANTES: 

Apresentadores: Eduvirges Ribeiro Tavares – Coordenadora do Nudephac e Miguel de 
Santana Soares – Nudephac 

DEBATES 

ENCERRAMENTO 

 

18 de agosto – Quinta-feira (dois turnos) 

EVENTO - PATRIMÔNIO CULTURAL NAS ESCOLAS 

01 Escola Estadual e 01 Escola Municipal 

Participantes: Equipe NUDEPHAC
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Lançamento de Edital do Concurso de Fotografia para seleção de trabalho de fotografia na 
temática do Patrimônio Cultural em turmas específicas das escolas a serem selecionadas. 
 
 

19 de agosto – Sexta-feira 

Horário: 10 horas 

Loca: Sede do Ministério Público do CAB 

Lançamento da Revista Educação Patrimonial de Itaparica-1ª edição 

Material produzido em razão do compromisso assumido pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia (MPBA) no Termo de Ajustamento de Conduta celebrado pelo Município de Itaparica, 
Instituto do Patrimônio Artístico Nacional (IPHAN), Ministério Público do Estado da Bahia e 
Ministério Público Federal(MPF) no Inquérito Civil IDEA nº 648.9.20985/2019. 
 
 
Salvador/BA, 25/07/2022 

Assinado de forma digital por 
EDUVIRGES RIBEIRO 

TAVARES:  
4 Dados: 2022.07.20 14:02:45 

-03'00' 

Eduvirges Ribeiro Tavares 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do Nudephac/Portaria nº 751, DJE 09/07/2022 
 
 
 
Margareth Gonçalves Ribeiro de Jesus 

Assistente Técnico-matrícula nº 352274 

 

Miguel de Santana Soares 

Assistente Técnico-matrícula nº 353440 

Bacharel em História 

 

EDUVIRGES RIBEIRO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.984.014/0006-89
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/01/2009

NOME EMPRESARIAL
LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
L D M

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R MACHADO DE ASSIS

NÚMERO
16

COMPLEMENTO
CONJ C

CEP
40.285-280

BAIRRO/DISTRITO
BROTAS

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@CEDCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(71) 3277-8607/ (71) 3277-8606

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/01/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/08/2021 às 16:12:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98180572 em 13/04/2022
Protocolo 226329860 de 07/04/2022
Nome da empresa LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA NIRE 29201238271
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 159818647139312 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/04/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

13/04/2022

226329860

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA

PROTOCOLO 226329860 - 07/04/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

MATRIZ

NIRE 29201238271
CNPJ 41.984.014/0001-74
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98180572 DE 13/04/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 13/04/2022

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98180572

FILIAIS NA UF

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

NIRE 29900915522
CNPJ 41.984.014/0006-89
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 99032350544 - RUBEM SANTOS DAMASCENO - Assinado em 12/04/2022 às 15:24:36
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.984.014/0006-89
Certidão nº: 9078812/2022
Expedição: 21/03/2022, às 12:09:39
Validade: 17/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.984.014/0006-89, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA
CNPJ: 41.984.014/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:19 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2022.
Código de controle da certidão: 02FE.478A.6DB2.785D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 08/08/2022 13:42:25 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA 
CNPJ: 41.984.014/0006-89 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PRIMO LUIZ MALDONADO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:42:40 do dia 08/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: BQ7E080822134240 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MOISES FERNANDES DE MELLO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:42:53 do dia 08/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: L0AK080822134253 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/08/2022 às 13:43) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
62F1.3D4A.B3E6.9034 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/08/2022 as 13:43:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/08/2022 às 13:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
62F1.3D52.B03B.7042 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/08/2022 as 13:44:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0009.22.0000035-8
Nº Pedido (PED): 40101.0009.22.0000044-8 Data de Emissão: 09/08/2022
Nº Pedido (PAD): *** *** ***
Data de criação do doctº: 09/08/2022 Nº Instrumento: 40101.0009.22.0000009-2
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0009 - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do
Meio Ambiente - MP

Projeto/Atividade:

6271 - Atuação Ministerial na Defesa e Proteção do Meio Ambiente

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Ordinário

Modalidade de Licitação:
Dispensa - art. 59

Nº Referência Licitação:
4010100092200000084

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
Lei 9.433/05, art. 59, inc. II

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

Nº Processo/Exercício Processo:
17957/2022

Nº Processo - SEI:
 **** ****

DADOS DO CREDOR
Código: 2013.05979-1
Nome: LIVRARIA E DISTRIBUIDORA MULTICAMPI LTDA
Endereço: MACHADO DE ASSIS, 16
Bairro: *** *** *** Município: *** *** ***
CEP: 40.285-280 UF: *** *** ***
CPF/ CNPJ/ IG: 41.984.014/0006-89 Insc. Estadual: 79631124
RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0009.03.091.324.6271.9900.33903100.0100000000.1
Valor Total do Empenho (R$):

*** 411,80

Valor por Extenso:

QUATROCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0009.22.0000044-8
 Sei pgto 19.09.02191.0017957/2022-38. Sei original 19.09.02191.0017539/2022-22.Patrimônio histórico e cultural/PE 7.3.2/Atividade
Aquisição de livros. Livros da literatura brasileira: O Auto da Compadecida, Autor: Ariano Suassuna e Contos e Crônicas-Para ler na
Escola, Autor: João Ubaldo Ribeiro, para cinco premiados no concurso de Fotografias, totalizando dez livros,IX Semana do Patrimônio
Cult.
Data de Autorização da Despesa:
09/08/2022

Ordenador de Despesa:
Yuri Lopes De Mello

_________________________________________
Yuri Lopes De Mello

 Ordenador de Despesa
Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

09/08/2022 15:11 Página 1/  Marta Conceição
Da Paixão Santos

Araújo Ribeiro

1
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